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COMISSAO DE SERVICOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS,

~ URBANISMO E CIDADANIA }
PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.42/2017

RELATORIO

' De autoria do Poder, Executivo, foi protocolada em 29 de setembro de 2017 a

- Proposicéo de Lei n°.42/2017 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de
Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2018, distribuida as Comissées de
Legislagéo, Justig,é'é_Redag:éo e Finangas O'rg,ame-nto e Tomada de Contas, que .

: gﬁoncluiram por sua aprovagéo e encaminhada a esta Co;nisséo para emisséo de parecer.

, _ FUNDAMENTACAO

.- A Proposi¢do de Lei, de acordo com as Comissées deﬂLegisIagéo, Justica e
Redagdo e Finangas, Orgamento e Tomada de Con'tas € com 0s pareceres juridico e
contabil acostadoé ao prdcesso legislativo, ndo apresenta vicios de ordem formal ou -
material que impegam sua apfovagao. Foram apresentadas 43 emendas pelos
Vereadores. AL i

“Sendo assi'm, o relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete
examinar, apresentdu seu voto favokrével a aprovagéo na Proposigéo de Lei n°.42/2017,
com respectivas emendas, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secfetério. K ;

CONCLUSAO
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo ;da Proposigéo de Lei
RO.42/2017: k4 _ ZEsed
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